
Acréscimos Decréscimos Provisão Destaque Empenhado % Liquidado % Pago %

Código Descrição Programa Ação e Subtítulo Código Descrição A B C D = A + B - C E F G H = D - E + F + G I I/H J J/H K K/H

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
02.061 1010.3823.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO

MODERNIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

DO PODER JUDICIÁRIO
1 500

RECURSOS 

ORDINÁRIOS
4 500.000,00          0,00 0,00 500.000,00              0,00 0,00 0,00 500.000,00          101.375,70 20,28    79.695,00 15,94    79.695,00 15,94    

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
02.061 1010.5241.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO GESTÃO DE PESSOAS 1 500

RECURSOS 

ORDINÁRIOS
1 517.375.815,63   16.834.771,72 0,00 534.210.587,35        0,00 0,00 0,00 534.210.587,35   376.098.812,14 70,40    375.248.423,28 70,24    375.202.502,73 70,23    

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
02.061 1010.5242.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

INTRAORÇAMENTÁRIAS
1 500

RECURSOS 

ORDINÁRIOS
1 25.288.027,78     0,00 0,00 25.288.027,78         0,00 0,00 0,00 25.288.027,78     16.055.970,14 63,49    15.641.959,58 61,86    15.641.959,58 61,86    

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
1 02.061 1010.5243.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO

MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO 

PODER JUDICIÁRIO
1 500

RECURSOS 

ORDINÁRIOS
3 120.841.481,92   50.000,00 50.000,00 120.841.481,92        0,00 0,00 (240.000,00) 120.601.481,92   76.864.854,19 63,73    73.160.698,93 60,66    73.130.580,97 60,64    

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
02.061 1010.5244.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO

MANUTENÇÃO DA 

CORREGEDORIA GERAL DE 

JUSTIÇA

1 500
RECURSOS 

ORDINÁRIOS
3 150.000,00          0,00 0,00 150.000,00              0,00 0,00 0,00 150.000,00          90.416,62 60,28    90.416,62 60,28    90.195,18 60,13    

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
02.061 1010.5246.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO

MANUTENÇÃO DA ESCOLA 

SUPERIOR DE MAGISTRATURA
1 500

RECURSOS 

ORDINÁRIOS
3 150.000,00          0,00 0,00 150.000,00              0,00 0,00 0,00 150.000,00          15.097,73 10,07    15.097,73 10,07    15.097,73 10,07    

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
02.061 1010.5247.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO

MANUTENÇÃO DA EXECUÇÃO 

DE POLÍTICAS DE 

ALTERNATIVAS PENAIS E DE 

ATENÇÃO AO EGRESSO DO 

SISTEMA PRISIONAL

1 500
RECURSOS 

ORDINÁRIOS
3 150.000,00          0,00 0,00 150.000,00              0,00 0,00 0,00 150.000,00          0,00 -       0,00 -       0,00 -       

003
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
2 04.122 0004.2500.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO GESTÃO DE PESSOAS 1 500

RECURSOS 

ORDINÁRIOS
1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467.157,87 0,00 467.157,87          415.232,00 88,88    415.232,00 88,88    415.232,00 88,88    

   664.455.325,33 16.884.771,72 50.000,00         681.290.097,05 0,00 467.157,87 (240.000,00)    681.517.254,92    469.641.758,52     68,91    464.651.523,14     68,18    464.575.263,19     68,17 

Notas Explicativas: 

Fonte:SIAFE/AL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

Exercício de 2024

Data de Referência : 30/09/2024

RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO II - DOTAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Movimentação Líquida de Créditos
Dotação Líquida

Execução

Unidade Orçamentária
Função e 

Subfunção

Programa, 

Ação e 

Subtítulo

Descrição 

Esfera

Fonte

GND

Classificação Orçamentária
Dotação Inicial

Créditos Adicionais
Dotação Atualizada Contingenciado

Total

1 - Descentralização de Créditos Orçamentários, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) repassados da  UG: 020003 - T-JAL para a UG: 010002 TCE-AL, para divulgação das atividades e projetos do Poder Judiciário na TV Cidadã.

2 - Descentralização de Créditos Orçamentários, no valor de R$ 467.157,87 (quatrocentos e sesseta e sete mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), repassados da UG: 410018 - SEFAZ/AL, para a UG: 020003 - TJAL, para operacionalização do Convênio 025/2014.

3 - Abertura de Crédito Suplementar por superávit financeiro, no valor de R$ 6.834.771,72 (seis milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta e um reais e setenta e dois centavos), conforme Lei n.º 9.274, de 13 de junho de 2024 e Decreto n.º 97.981, de 25 de junho de 2024.

4 - Abertura de Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme Lei n.º 9.301, de 5 de julho de 2024 e Decreto nº 98.267, de 15 de julho de 2024.
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